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Versão 1.1

Revisamos o conteúdo das “Regras Básicas” e informações sobre formato dos campos
TABELAS CADASTRAIS
	REGRAS BÁSICAS 


	1 – Os nomes dos arquivos são pré-definidos para cada tabela seguido da terminação csv. (minúsculo)
 
2 – Os dados contidos em cada arquivo deverão se referir, exclusivamente, ao primeiro envio de cada Quadro de Cargos ao TCE-PR. Alterações posterioes precisam ser feitas diretamente pelo sistema.
 
3 – Cada linha do arquivo deverá obrigatoriamente conter um único registro, que terá seus campos ou colunas distinguidos por um separador.

4 – O separador entre os campos é o caractere “pipe” ou seja a barra vertical   “|” (sem as aspas).

5 – Todo final de linha deve conter um ENTER (“\n”) para demarcar o término da linha.  Linhas a mais ou não terminadas serão consideradas como arquivo de formato inválido.

6 – Os números e seus valores decimais serão separados por ponto, sem o prefixo R$ e sem qualquer outra formatação.
 
7 – Os campos que estejam definidos como Obrigatórios são de informação obrigatória e, portanto, não admitirão valores nulos ou em branco.
 
8 – Os campos sublinhados compõem a chave primária da tabela.
 
9 – Colunas com um asterisco (*) deverão ter seus códigos cadastrados de acordo com suas respectivas tabelas.
 
10 – Colunas com (#) deverão ter seu conteúdo cadastrado conforme a lista de opções do campo ou tabela padronizada e fornecida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TC/PR). A opção do campo deve ser transcrita literalmente, sem acentuação e caracteres especiais.
 
11 – Existem algumas tabelas que guardam uma dependência entre si, isto é, para que alguns dados possam ser incluídos em uma tabela, faz-se necessário que um registro na tabela superior seja provido. Isto tem por objetivo garantir a situação de integridade referencial das informações.
 
13 – Todo campo de valor que for de informação obrigatória e não apresentar valor deverá conter o valor zero (0.00).
 
14 – Notações utilizadas para exemplificar: 
         X – significa que aceita qualquer caractere alfanumérico.

         Z – significa que a posição somente poderá ser ocupada por algarismos.
        AAAA – Ano com 4 algarismos.
        MM – Mês com dois algarismos.
        DD – Dia com dois algarismos.

        Nos Campos “X” ou “Z” é informado, entre parênteses, o tamanho máximo do campo.

        Nos campos “Z” é informada, após o valor entre parênteses, a máscara do campo, sendo que  “9” significa que aceita apenas algarismose são de preenchimento obrigatório.
         Colunas sublinhadas – fazem parte da chave principal da tabela e não poderão ser duplicadas.
          Sim (0 +) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, podendo ser ZERO e apenas valor      POSITIVO.
          Sim (0+/-) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, podendo ser ZERO, POSITIVO ou NEGATIVO.
          Sim (1 +) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, devendo ser diferente de ZERO e apenas valor POSITIVO.
          Sim (1+/-) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, devendo ser diferente de ZERO e admitindo-se valor POSITIVO ou NEGATIVO.
 
15 – A seqüência de inclusão dos campos no arquivo texto deverá seguir rigorosamente a ordem contida na descrição das tabelas neste documento.
 
16 – Os arquivos texto não deverão conter linhas descritivas dos cabeçalhos de colunas.
 
17 – Cada uma das Entidades será responsável pelo envio, em separado das demais, das suas informações ao TC/PR. 
 
18 – Todos os nomes de arquivos deverão ser idênticos aos definidos neste documento.
 
19 – Os arquivos csv devem ser enviados dentro de um arquivo .ZIP. 



	QUADRO DE CARGOS 


	TABELA:

	 QuadroDeCargos 


	Nome
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código Controle Quadro de Cargos
	NUMÉRICO
	Z(9)9
	cdControleQuadrodeCargos
	Código utilizado pelo usuário como chave primaria de “Quadro de Cargos”
	SIM

	Nome do Quadro de Cargos
	CARACTERE
	X(200)
	dsNomeQuadro
	Nome dado ao Quadro de Cargos no ato de criação
	SIM

	Percentual Mínimo
	NUMÉRICO
	Z(2)9
	nrPercentualMinimo
	Percentual mínimo, eventualmente previsto em lei, de nomeação de servidores efetivos para cargos em comissão, conforme artigo 37, inciso V da Constituição Federal 
	NÃO

	Número do Ato do Fundamento Legal*
	NUMÉRICO
	Z(9)9
	nrAtoTecaFundamentoLegal
	Número do ato de criação do Quadro de Cargos
	SIM

	Ano do Ato do Fundamento Legal*
	NUMÉRICO
	Z(4)9
	anoAtoTecaFundamentoLegal
	Ano do ato de criação do Quadro de Cargos
	SIM

	Tipo do Ato do Fundamento Legal*
	NUMÉRICO
	Z(3)9
	tpAtoTecaFundamentoLegal
	Conforme tabela “Tipo de Legislação”
	SIM



	Número do Ato do Percentual Mínimo*
	NUMÉRICO
	Z(9)9
	nrAtoTecaPercentualMinimo
	Número do ato que estabelece o percentual mínimo  de ocupação de cargos em comissão por servidor efetivo 
	NÃO 

	Ano do Ato do Percentual Mínimo*
	NUMÉRICO
	Z(4)9
	anoAtoTecaPercentualMinimo
	Ano  do ato que estabelece o percentual mínimo  de ocupação de cargos em comissão por servidor efetivo 
	NÃO 

	Tipo do Ato do Percentual Mínimo*
	NUMÉRICO
	Z(3)9
	tpAtoTecaPercentualMinimo
	Conforme tabela “Tipo de Legislação”
	NÃO 

	Número do Ato de Revogação*
	NUMÉRICO
	Z(9)9
	nrAtoTecaRevogacao
	Número do ato de extinção do Quadro de Cargos
	NÃO

	Ano do Ato de Revogação*
	NUMÉRICO
	Z(4)9
	anoAtoTecaRevogacao
	Ano do ato de extinção do Quadro de Cargos
	NÃO

	Tipo do Ato de Revogação*
	NUMÉRICO
	Z(3)9
	tpAtoTecaRevogacao
	Conforme tabela “Tipo de Legislação”
	NÃO
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